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Resumo

O Código do Consumidor, para além do direito à informação (art. 6º, 
III), previu o direito básico à educação (art. 6º, II), como forma de assegurar 
a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações. O artigo analisa esse 
direito básico pela metodologia da Análise Econômica do Direito, notada-
mente, pela vertente da economia comportamental. Verifica se a educação 
formal tem o condão de influir na alteração de comportamento do con-
sumidor, proporcionando-lhe um maior poder de reflexão. Partindo-se do 
pressuposto de que a melhor forma de aprendizagem do consumidor é pe-
los erros cometidos no passado (experiência) e que as distorções cognitivas 
(heurísticas e vieses) são invencíveis, mesmo diante de ostensiva informação 
e educação, os behavioristas parecem não crer na educação formal, como o 
meio primordial para amenizar a limitação da racionalidade.

Palavras-chave: Direito à educação. Direito do consumidor. Economia 
comportamental. Heurísticas e vieses.

AbstRAct

The Consumer Code, in addition to the right to information (art. 6º, III), 
established the basic right to education (art. 6º, II), as a way of  ensuring the 
liberty of  choice and equality in contracting. The article analyzes this basic 
right by the methodology of  the economic analysis of  the law, especially 
by the behavioral economy. It verifies whether formal education has any 
influence on the consumer behavior change, providing a greater power of  
reflection. Based on the assumption that the best way of  learning, for the 
consumer, is by the mistakes he made on the past (experience) and that the 
cognitive distortions (heuristics and biases) are invincible, even when facing 
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the ostensive information and education, the behaviorists seems not to believe in formal education as a 
crucial means to soften the limitation of  rationality.

Keywords: Right to education. Consumer law. Behavioral economics. Heuristics and biases.

1. IntRodução

O artigo busca correlacionar normas do Direito do Consumidor à luz de uma inovadora abordagem do 
Direito, a Análise Econômica do Direito ou law and economics. Com base na economia comportamental ou 
behavioral law and economics, foram consideradas a coerência e a plausibilidade de algumas das regras básicas 
do Direito do Consumidor.

O estudo traz uma aproximação do direito básico à educação formal do consumidor com os insights da 
economia comportamental, notadamente, com o intuito de apresentar, de uma maneira bastante inicial, a 
coerência (ou não) dessa moderna metodologia de estudo.

A proposta de estudo partiu de alguns questionamentos prévios em relação ao consumidor relacionadas 
à sua vulnerabilidade; às práticas comerciais dos fornecedores como fator de influência no comportamento 
consumista dos consumidores; e, especialmente, sobre a potencialidade de a educação formal possibilitar maior 
poder de reflexão aos consumidores, especialmente quando delegado aos fornecedores o dever de prestá-la.

O primeiro desses questionamentos está superado e pacificado, qual seja, os consumidores realmente se 
encontram em posição de inferioridade frente aos fornecedores. Sobre ele, estão de acordo, tanto juristas 
como economistas e psicólogos. É preciso, agora, verificar se a educação formal para o consumo (direito 
básico do consumidor) é primordial e essencial para eliminação ou exclusão dessa situação do consumidor, 
permitindo-lhe uma atuação mais refletida no mercado.

Para tanto, o presente artigo é dividido em quatro partes, sendo a primeira destinada à exposição do 
conteúdo do direito à educação para o consumo. Nesse tópico, são expostos os fundamentos legais e doutri-
nários acerca do direito à educação, distinguindo-o do direito à informação e, ao fim, expondo-se as práticas 
comerciais e as políticas econômicas, notadamente aquelas indutoras do consumismo, às quais os consumi-
dores estão constantemente submetidos.

A segunda e a terceira partes incursionam o leitor pela metodologia da Análise Econômica do Direito, 
especificamente na linha da economia comportamental. O terceiro tópico é destinado à exposição e à exem-
plificação de algumas heurísticas e vieses (manifestações neurocognitivas) que podem alterar os comporta-
mentos dos consumidores, conduzindo-os a erros sistemáticos.

Por último, o quarto tópico destina-se à correlação das duas variáveis objeto de estudo, quais sejam, 
a educação formal e inicial para o consumo à luz da economia comportamental. Procura-se verificar se a 
educação de crianças e jovens, como política pública, tende a alterar o comportamento do consumidor no 
mercado de consumo, permitindo-lhes um maior poder de reflexão.

2. o dIReIto básIco à educAção pARA o consumo como gARAntIA de pRoteção Ao 
consumIdoR, dIAnte dAs pRátIcAs comeRcIAIs e dAs polítIcAs econômIcAs IndutoRAs do 
consumo

A Constituição da República de 1988 assegurou ampla proteção ao consumidor, alçando a sua tutela 
a direito fundamental (art. 5º, XXXII), bem como Princípio da Ordem Econômica (art. 170, V). Nesse 
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enfoque, estabeleceu, ainda, que a defesa do consumidor deve ser realizada ao lado de outros importantes 
princípios como os da propriedade, da livre iniciativa e da livre concorrência, aparentemente contraditórios, 
mas em verdades correspondentes.

Para a concretização dessa proteção, o Poder Constituinte ordenou ao legislador ordinário, por meio 
do art. 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a elaboração de uma lei de defesa do con-
sumidor, a qual foi aprovada e entrou em vigência em 1990, sendo conhecida como Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n. 8.078).

O Código de Defesa do Consumidor, por sua vez, garantiu como direito básico do consumidor o direito 
à informação (art. 6º, III), mas não apenas isso, previu, ainda, o direito à educação do consumidor como 
forma de assegurar a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações (art. 6º, II).

O direito básico à informação é exaustivamente difundido pela doutrina, aplicado pela jurisprudência 
e seguido pelos fornecedores, na medida dos seus custos e estratégias comerciais. O direito à informação 
consiste em transmitir ao consumidor informações sobre o produto e/ou serviço comercializado, notada-
mente, no que se refere a suas características, quantidade, qualidades, composição, preço, garantia, prazos 
de validade, origem e os riscos que apresentam à saúde e à segurança dos consumidores (art. 30 do Código 
do Consumidor).

O direito à informação decorre dos princípios da transparência e da vulnerabilidade do consumidor (art. 
4º, I do Código do Consumidor). Esse postulado pode ser relacionado a um elemento da Análise Econômi-
ca do Direito, a assimetria informacional.

Nos estudos de Maria Paula Costa Bertran Muñoz1, a vulnerabilidade do consumidor é o reflexo jurídico 
da assimetria de informações. Isso significa que os agentes possuem uma racionalidade que é limitada pela 
incompletude do conhecimento, bem como das competências cognitivas de receber, armazenar, recuperar e 
processar as informações2. Em simples palavras, reconhecer a assimetria de informações em determinados 
mercados específicos é reconhecer o fato de que uma das partes sabe muito mais sobre as reais qualidades 
do que está negociando do que a outra3, acarretando situações indesejadas (falhas de mercado) e obstaculi-
zando relações econômicas mais eficientes4.

O exemplo típico de uma situação informacional assimétrica, citado por Arkelof, é o mercado de veícu-
los usados. É inegável que os vendedores têm maior conhecimento sobre a qualidade do carro do que os 
compradores. No entanto, no mercado, bons veículos e maus veículos têm o mesmo preço, de modo que é 
impossível para o comprador observar essa diferença no momento da negociação5.

Ademais, embora pareça bastante, a proteção ao consumidor não se limita à sua adequada (art. 6º, III do 
Código do Consumidor), necessária (art. 8º) e ostensiva (art. 9º) informação. Vai além. O Código do Con-
sumidor assegurou, ainda, como direito básico do consumidor, o direito à sua educação.

O direito à educação, portanto, é um direito distinto do direito à informação. O direito à educação con-
siste no direito do consumidor em ser dotado de poder de reflexão e de conscientização acerca do consumo 
de bens e serviços (art. 6º, II do Código do Consumidor), minimizando, assim, a sua irracionalidade, a sua 

1 MUÑOZ, Maria Paula Costa Bertran. Paralelismo entre assimetria de informações e vulnerabilidade dos consumidores: uma 
análise acerca de juros em contratos de concessão de crédito. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 86, p. 47-63, mar./abr. 
2013. p. 52.
2 WILLIAMSON, Oliver. The mecanisms of  governance. New York: Oxford University Press, 1996. p. 377.
3 MUÑOZ, Maria Paula Costa Bertran. Paralelismo entre assimetria de informações e vulnerabilidade dos consumidores: uma 
análise acerca de juros em contratos de concessão de crédito. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 86, p. 47-63, mar./abr. 
2013. p. 52.
4 RIBEIRO, Marcia Carla Pereira; GALESKI JUNIOR, Irineu. Teoria geral dos contratos: contratos empresariais e análise econômica. 
2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 110-111.
5 RIBEIRO, Marcia Carla Pereira; GALESKI JUNIOR, Irineu. Teoria geral dos contratos: contratos empresariais e análise econômica. 
2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 110-111.
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limitação decorrente da assimetria de informações, notadamente frente ao fornecedor, e o desequilíbrio da 
relação de consumo em virtude do poder econômico do fornecedor.

A racionalidade limitada, a assimetria de informações e o poder econômico são postulados da Análise 
Econômica do Direito e tidos como falhas de mercado. A presença dessas falhas de mercado, notadamente 
nas relações de consumo, impedem que as relações econômicas possam alcançar a plena eficiência apenas 
pela transação entre os agentes, cabendo às regras jurídicas, quando possível, dirimir tais falhas6.

Nesse aspecto, tanto consumeristas quanto economistas, notadamente os comportamentalistas, estão de 
acordo a respeito de a propensão da relação jurídica consumerista sofrer os efeitos das falhas de mercado, 
podendo-se imaginar que a alteração dessa realidade se processe por meio da educação para o consumo.

A Associação de Educação Financeira do Brasil (AEFB) propõe que os consumidores aprendam a con-
trolar seus recursos e respeitar seu orçamento, administrar seus bens e alocar seus recursos e, primordial-
mente, quer estimular a promoção de uma mudança de comportamento e de velhos hábitos com relação 
ao uso do dinheiro. Em outras palavras, seu escopo consiste em desenvolver nos jovens as competências e 
habilidades necessárias para lidar com as decisões financeiras que tomarão ao longo de suas vidas7.

Afora iniciativas dessa ordem, ao que se nota, os objetivos propostos pelos idealizadores8-9 da educação 
para o consumo são: (a) incutir no consumidor o poder de reflexão e o juízo crítico, especialmente diante 
das políticas econômicas de incentivo ao consumo e as práticas comerciais (oferta e publicidade) dos forne-
cedores; (b) proteger o consumidor, especialmente as crianças, pré-adolescentes e adolescentes diante das 
práticas comerciais (oferta e publicidade) dos fornecedores; (c) promover a sustentabilidade e o consumo 
consciente, com vistas à proteção do meio ambiente para as gerações futuras; e, sobretudo, (d) incutir no 
espírito de cada consumidor uma nova mentalidade, mais exigente e aguerrida, especialmente, quanto à 
postulação dos seus direitos, tornando-o um cidadão mais forte, ciente de seus direitos e com a verdadeira 
vontade de brigar por eles.

O direito à educação, por outro lado, não se refere à transmissão de conhecimentos financeiros ou eco-
nômicos, como noções sobre juros ou capitalização de juros, encargos embutidos e aquisições em longo 
prazo. Tampouco consiste em um conjunto de ferramentas de cálculos matemáticos. Notadamente, tais 
conhecimentos, ainda que relevantes, não têm o condão de alterar, substancialmente, o comportamento do 
consumidor, já que não age em seu consciente refletido, como será mais bem exposto nos tópicos abaixo.

Na lição de Sergio Cavalieri Filho10, a educação para o consumo envolve dois aspectos: o formal e o 
informal. O primeiro, desenvolve-se por meio de políticas de inserção de temas relacionados ao direito do 
consumo e consumidor nos currículos escolares, desde o ensino fundamental, em escolas públicas e priva-
das, até o ensino universitário, em disciplina com autonomia científica e pedagógica, constituindo impor-
tante ferramenta para a construção da cidadania e para a formação de indivíduos conscientes. O segundo 
desenvolve-se por meio das mídias de comunicação social e/ou institucional, direcionadas a um público ge-
ral ou específico, com o intuito de prestar informações, orientações e/ou esclarecimentos aos consumidores.

Ezequiel Morais et alii11, em acréscimo, ensina que a educação se volta para dois planos: o inicial e a con-

6 RIBEIRO, Marcia Carla Pereira; GALESKI JUNIOR, Irineu. Teoria geral dos contratos: contratos empresariais e análise econômica. 
2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 107-108.
7 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA DO BRASIL. Educação financeira nas Escolas. Disponível em: <http://www.
aefbrasil.org.br/index.php/programas-e-projetos/educacao-financeira-nas-escolas/>. Acesso em: 6 fev. 2018.
8  CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de direito do consumidor. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 101-102.
9 EFING, Antônio Carlos; POLEWKA, Gabriele; OYAGUE, Olenka Woolcott. A crise econômica brasileira e o superendivida-
mento da população: emergência do aprimoramento legislativo para a tutela social. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 24, 
n. 101, set./out. 2015. p. 327.
10  CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de direito do consumidor. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 101-102.
11 MORAIS, Ezequiel; PODESTÁ, Fábio Henrique; CARAZAI, Marcos Marins. Código de Defesa do Consumidor comentado. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2010. p. 93.
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tínua (ou permanente). O primeiro é aquele inserido no currículo escolar, nos anos iniciais da vida escolar, 
preparando o cidadão para a construção de um projeto de vida. O segundo é aquele ofertado, continuamen-
te, no mercado de consumo, com o objetivo de proporcionar o conhecimento mínimo de dados referentes 
à qualidade dos produtos e serviços, nos seus aspectos de saúde, segurança, informação, associativismo e 
para o próprio consumo.

Diante dessas proposições, denota-se que o direito à educação para o consumo deve fazer parte de toda 
a vida do cidadão, estando presente na sua vida escolar e orientando-o no mercado de consumo, sendo tal 
encargo de responsabilidade, principalmente, da própria família, ainda que modo informal, do Estado e, 
pontual e excepcionalmente, do fornecedor. Nesse particular, não se corrobora o entendimento de que o 
fornecedor deva promover a educação do consumidor, não por causa do conflito de interesses, mas sim por-
que, na mentalidade dos economistas, isso geraria maiores custos de transação12, acarretando a transferência 
desses custos para o próprio mercado de consumo.

O assunto ora discutido e estudado torna-se ainda mais relevante quando se percebe a apelação das prá-
ticas comerciais do mercado de consumo e também a política econômica adotada pelo país. É evidente que 
o empresário que atua no mercado com o objetivo exclusivo de lucro deverá envidar todos os seus esforços 
para a comercialização de seus produtos e serviços, disponibilizando, para tanto, ofertas e publicidades dire-
cionadas a angariar clientes consumidores. Da mesma forma, o Estado brasileiro que é, por opção, capitalis-
ta, tende à adoção de políticas econômicas voltadas ao crescimento e desenvolvimento econômicos. É certo, 
contudo, que esse mesmo Estado não pode se dissociar do bem-estar social, o que não é contraditório, mas 
perfeitamente conciliável13. Inclusive, a Constituição da República, em seu art. 170 e incisos, dispôs como 
Princípios da Ordem Econômica, a livre iniciativa, a propriedade privada e a livre concorrência ao lado da 
defesa do consumidor.

O fornecedor (empresário) afeta a racionalidade do consumidor, buscando distorcer a sua liberdade 
de atuação e escolha, por uma série de fatores, como (a) as práticas comerciais de oferta e publicidade, 
constantemente renovadas por técnicas cada vez mais bem elaboradas e, muitas delas, agressivas14 e super-
-estimuladoras do consumo. Por essa razão, chamadas de “armas de sedução do fornecedor”15 com o intuito 
de influenciar o público em geral; (b) o desenvolvimento tecnológico dos computadores e telefones móveis, 
aliado à melhoria da qualidade dos sinais de internet e a facilitação do acesso do público em geral a esses 
produtos (computadores e celulares) e serviços (internet); (c) a facilitação na concessão / aquisição de cré-
ditos pelos consumidores, “sobretudo a concessão do “dinheiro de plástico” (cartões de crédito) e cheques 
especiais”16, além do crédito consignado em benefício previdenciário e salário e os créditos on line; e (d) o não 
cumprimento a contento pelos fornecedores (empresários) das regras básicas de proteção ao consumidor, 
especialmente, no que se refere à oferta de preços, regulada pelo Decreto n. 5.903/2006, a qual impõe uma 
série de regras que não são aplicadas no dia a dia do mercado de consumo17.

Como consequência de tais práticas comerciais, os consumidores mais açodados e consumistas têm sido 
levados a uma situação de desespero diante do consumo exagerado18, os consumidores menos reflexivos 
têm sido vítimas frequentes de armadilhas promocionais do tipo “pague 2 e leve 3” e “prestações sem ju-

12  Custos de transação são os custos das partes para realizar negociações e para fazer cumprir as obrigações.
13  COURI, Sergio. Liberalismo e societalismo. Brasília: UnB, 2001. p. 5 e seguintes.
14  MARQUES, Cláudia Lima. Manual de direito do consumidor. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. p. 75.
15  TARTUCE, Flavio; NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito do consumidor: direito material e processual. 2. ed. 
São Paulo: Método, 2013. p. 326.
16  FILOMENO, José Geraldo Brito. Manual de direitos do consumidor. 13. ed. São Paulo: Atlas, 2015. p. 127.
17  Por exemplo, o art. 3º do referido Decreto estabelece que, na concessão de crédito, o fornecedor deverá informar de maneira 
discriminada, o valor total a ser pago com financiamento; o número, periodicidade e valor das prestações; os juros; e, os eventuais 
acréscimos e encargos que incidirem sobre o valor do financiamento ou parcelamento. Tais regras, no entanto, dificilmente são vistas 
cumpridas no dia-a-dia do mercado de consumo.
18  FILOMENO, José Geraldo Brito. Manual de direitos do consumidor. 13. ed. São Paulo: Atlas, 2015. p. 127.
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ros”, e os consumidores hipervulneráveis, notadamente crianças e adolescentes, têm sido bombardeados 
por incentivos publicitários ao consumo ilimitado.

Não bastassem os fornecedores (empresários), o Poder Público, também, tem o condão de afetar, em 
determinadas situações, a liberdade de atuação e escolha do consumidor, notadamente, quando promove 
políticas econômicas de incentivo ao consumo. Em cenário assim, o cidadão fica, absolutamente, impotente 
e indefeso, como bem esclarece Antônio Carlos Efing19, “o homem não é nada para além da economia, 
submetendo-se a ela e às suas leis, não sendo sujeito na economia, não sendo titular de direitos, mas objeto 
visto que é destinatário sem estatuto dos produtos, moldados à conveniência do mercado” e acrescente-se, 
também, do Estado.

Apenas a título de exemplificação, nos últimos anos, diante da crise econômica que assolou o país, o Go-
verno Brasileiro editou uma série de leis com o claro intuito de incentivar o consumo e aquecer a economia 
e, em determinadas situações, até mesmo provocar inegáveis distorções na liberdade de escolha dos consu-
midores. Assim, citam-se as leis de redução / exclusão do IPI (imposto sobre produtos industrializados), 
redução da taxa de juros e liberação do FGTS inativo (Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço) (Lei n. 
13.446/2017), com o manifesto intuito de alavancar a economia. E, ainda, foi editada lei com o intuito de 
favorecimento do fornecedor em detrimento do consumidor, como ocorreu com a edição da recente lei que 
autorizou a variabilidade dos preços em virtude do instrumento de pagamento utilizado (Lei n. 13.455/2017).

A consequência dessa política econômica é, apenas, paliativa e pode trazer resultados diversos e, às ve-
zes, indesejáveis. De fato, a injeção de dinheiro no mercado pode restabelecer a economia que se encontra 
estagnada, mas, por outro lado, é princípio básico da economia que o aumento na quantidade de moeda no 
mercado pode acarretar a inflação20, em desfavor do próprio consumidor, aumentando a discussão em torno 
da forma e modo de intervenção do Estado no mercado.

Tecidas tais considerações sobre o direito à educação para o consumo e a educação financeira, passa-se, 
agora, a analisar a sua relevância do ponto de vista da economia comportamental. Para tanto, alguns ques-
tionamentos são importantes: (a) a educação financeira influencia, eficientemente, o comportamento do 
consumidor no mercado de consumo? (b) de quem é a “culpa” pelo (super)endividamento do consumidor? 
e, (c) a educação financeira terá o condão de amenizar ou eliminar as falhas de mercado?

3. os postulAdos dA economIA compoRtAmentAl em umA compARAção com A teoRIA 
econômIcA clássIcA

A economia comportamental ou behavioral law consiste em um seguimento da Análise Econômica do Di-
reito ou law and economics. A economia comportamental, pode-se dizer, é uma etapa mais recente de estudos 
da Análise Econômica do Direito, que já havia promovido intrigantes investigações jurídico-econômicas 
com base nos postulados da economia clássica e neoclássica. Por isso, para sua compreensão, é necessário 
entender, inicialmente, os postulados da teoria econômica clássica e neoclássica.

Para a Teoria Econômica Clássica, todo agente econômico (homo economicus), incluindo, o consumidor, 
é racional maximizador de suas utilidades21 e retentor de uma quantidade ótima de informações em uma 
variedade de mercados. Em consequência disso, para a economia clássica, o indivíduo tem capacidade plena 

19  EFING, Antônio Carlos. Direito do consumo e direito do consumidor: reflexões oportunas. Revista Luso-Brasileira de Direito do 
Consumo, Brasília, v. 1, n. 1, p. 103-120, 2011. p. 106.
20  MANKIW, Nicholas Gregory. Introdução à economia. São Paulo: Cengage Learning, 2013. p. 15.
21  Os administradores de empresas, por outro lado, são maximizadores de lucros. MANKIW, Nicholas Gregory. Introdução à 
economia. São Paulo: Cengage Learning, 2013. p. 453.
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para reagir a determinados incentivos (ou desincentivos)22, sempre optando pelo melhor curso de ação pos-
sível. Tudo e todos, portanto, seriam plenamente previsíveis. Em termos práticos, para a Teoria Econômica 
Clássica, o consumidor não é vulnerável e tem condições de decidir e escolher, livre e espontaneamente, no 
mercado de consumo.

Contudo, os economistas clássicos não levam em consideração, em suas percepções, que as pessoas são 
dotadas de imperfeições, como o fato de serem esquecidas, impulsivas, confusas, emotivas e de horizontes 
curtos. Tais imperfeições, de outro lado, são levadas em consideração pela psicologia e são relevantes nas 
tomadas de decisões dos agentes23. Isso significa que, o comportamento humano e suas decisões não são tão 
previsíveis assim. E é exatamente isso que a economia comportamental se debruça em estudar.

A economia comportamental, assim, decorre de estudo interdisciplinar promovido pela economia, a par-
tir de descobertas da psicologia. Os seus primeiros precursores foram Herbert Simon, Richard Cyert, James 
March, Amos Tiverski e Daniel Kahneman. A partir de então, estudiosos do Direito passaram a empregá-
-la, tanto em análise normativa (elaboração de novas normas) quanto em análise descritiva (verificação do 
comportamento humano).

A economia comportamental não exsurgiu para anular a Teoria Clássica24, ao contrário, sua finalidade é 
modificar os elementos sem plausibilidade dessa teoria e suplementar os elementos inadequados, de modo 
a criar uma ferramenta com maior poder preditivo em situações específicas25.

Para a Teoria Econômica Clássica, os agentes sabem o que fazem e sempre fazem buscando o melhor 
para si (maximização de utilidades). Para a economia comportamental, por outro lado, o comportamento 
dos sujeitos não conduzirá, necessariamente, às melhores opções26. Os agentes não são absolutamente pre-
cisos na busca de suas utilidades, uma vez que maximizam sua satisfação (são satisficers)27, podendo, nesse 
intento, cometer erros sistemáticos por decisões imediatas e irrefletidas, notadamente, aqueles que se encon-
tram na posição de consumidores.

Em outros termos, para os comportamentalistas, há muito mais que dados objetivos a influir entre as 
preferências declaradas e as escolhas efetivamente realizadas28. Manifestações neurocognitivas podem alte-
rar, substancialmente, as escolhas dos agentes, ainda que suas preferências sejam mantidas. Enfim, estudos 
da economia comportamental partem do pressuposto de que, não raras são as vezes em que os agentes pos-
suem uma racionalidade limitada, diante de uma série de vieses e heurísticas, ou seja, de erros sistemáticos 
provocados por atalhos cognitivos.

Amos Tiverski e Daniel Kahneman foram os economistas que deram os contornos mais atuais da eco-
nomia comportamental, com base na obra intitulada Prospect Theory. Segundo seus estudos, os economistas 
chegaram aos seguintes postulados (erros sistemáticos): (a) as decisões estão sujeitas a uma série de distor-
ções do julgamento (vieses) e atalhos mentais muitas vezes simplórios, que, diante de problemas complexos, 
apresentam respostas singelas e irrefletidas, nem sempre corretas (heurísticas); (b) diante de um quadro de 

22  SANTOLIM, Cesar. Behavoral law and economics e a teoria dos contratos. In: MARQUES, Cláudia Lima; GSELL, Beate. No-
vas tendências do direito do consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 167.
23  MANKIW, Nicholas Gregory. Introdução à economia. São Paulo: Cengage Learning, 2013. p. 453.
24  Para Ivo Teixira Gico Júnior, a economia comportamental, de fato, diverge do modelo econômico tradicional em várias cir-
cunstâncias, mas essa divergência seria sistemática e não aleatória, o que significa que as características dos agentes são semelhantes, 
apenas é preciso adaptar os modelos para incorporar limitações cognitivas. GICO JÚNIOR, Ivo Teixeira. Introdução ao direito e 
economia. In: TIMM, Luciano Benetti. Direito e economia no Brasil. São Paulo: Atlas, 2012. p. 26-27.
25  SANTOLIM, Cesar. Behavoral law and economics e a teoria dos contratos. In: MARQUES, Cláudia Lima; GSELL, Beate. No-
vas tendências do direito do consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 168-169.
26  ALVES, Giovani Ribeiro Rodrigues. Economia comportamental. In: RIBEIRO, Marcia Carla Pereira; KLEIN, Vinicius. O que 
é análise econômica do direito: uma introdução. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2016. p. 75.
27  MANKIW, Nicholas Gregory. Introdução à economia. São Paulo: Cengage Learning, 2013. p. 454.
28  DOMINGUES, Victor Hugo. Vieses e heurísticas. In: RIBEIRO, Marcia Carla Pereira; DOMINGUES, Victor Hugo; KLEIN, 
Vinicius. Análise econômica do direito. Curitiba: CRV, 2016. p. 51.
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incertezas, ou de informações incompletas, as pessoas apresentam uma série de reações que não podem 
ser consideradas racionais; (c) as decisões dependem da forma como as questões são apresentadas (framing) 
e de sua disposição para assumir riscos (risk aversion), especialmente, num ambiente de incertezas; e, (d) as 
decisões são moldadas por uma série de fatores que bloqueiam a opção ótima29.

Esses erros sistemáticos ocorrem, pelos estudos realizados por Daniel Kahneman30, em virtude de dois 
tipos de processos cognitivos (chamados de Sistemas 1 e 2, respectivamente), que fazem parte da mente 
humana, sendo o primeiro responsável pelas operações mentais rápidas e automáticas, sempre baseadas em 
associações e relacionadas à intuição e, o segundo, é mais controlado, vagaroso, flexível, autogovernado, 
associado ao raciocínio, representações e tempo.

Uma das principais funções do Sistema 2 é a de monitorar e controlar os pensamentos, bem como as 
ações automáticas “sugeridos” do Sistema 131. Quando o consumidor é exposto a ilusões, alucinações, 
pressões de grupo e paixões, é o Sistema 2 o encarregado de corrigir essas soluções falaciosas, o que nem 
sempre acontece, acarretando os erros e desvios nas tomadas de decisões. É preciso, portanto, levar em 
consideração toda a questão emocional envolvida no funcionamento mental nas tomadas de decisões, pois 
todo estímulo tem uma avaliação afetiva que não é consciente32.

A partir dessas constatações e postulados, no próximo tópico, serão apresentadas algumas heurísticas de 
julgamento que podem exemplificar e comprovar a teoria em estudo. Posteriormente, após a análise dessas 
distorções neurocognitivas, avaliar-se-á de que modo a educação formal para o consumo pode eliminar ou 
amenizar os erros sistemáticos.

4. HeuRístIcAs e vIeses: As dIstoRções neuRocognItIvAs nAs tomAdAs de decIsões dos 
consumIdoRes

Heurísticas e vieses são pensamentos que vêm à mente rapidamente e sem muita reflexão33. São decisões 
popularmente conhecidas como “bate-pronto”. Trata-se, enfim, de uma simplificação no processo decisó-
rio do agente que pode levá-lo a decisões adequadas e imperfeitas. Apesar disso, não se pode condená-los 
totalmente no dia a dia das relações de mercado, especialmente as relações de consumo, haja vista que o 
mercado é dinâmico e necessita de decisões rápidas, mesmo diante de situações com grande quantidade de 
dados e variáveis.

Muitas das heurísticas e vieses (manifestações neurocognitivas) podem ser estimuladas ou evitadas de 
acordo com os incentivos aos quais as pessoas são expostas 34. Isto quer dizer que práticas comerciais e 
políticas econômicas podem influir nas decisões dos consumidores, nos diversos mercados de consumo. 
Aliás, isso é inerente ao mercado de consumo, já que consumidor e fornecedor possuem comportamentos 
distintos, mas complementares. Se, de um lado, o consumidor tem necessidades de bens e serviços para a 
sua subsistência, bem-estar e comodidade, de outro lado, o fornecedor precisa vender tais bens e serviços. 
Assim, enquanto o fornecedor visa ao lucro, o consumidor visa ao bem-estar (satisfação e comodidade); 
enquanto os fornecedores aspiram custos momentâneos e benefícios futuros, os consumidores aspiram 

29  DOMINGUES, Victor Hugo. Vieses e heurísticas. In: RIBEIRO, Marcia Carla Pereira; DOMINGUES, Victor Hugo; KLEIN, 
Vinicius. Análise econômica do direito. Curitiba: CRV, 2016. p. 51-52.
30  KAHNEMAN, Daniel. Rápido e devagar: duas formas de pensar. Rio de Janeiro: Objetiva, 2012. p. 58.
31  KAHNEMAN, Daniel. Rápido e devagar: duas formas de pensar. Rio de Janeiro: Objetiva, 2012. p. 58.
32  OLIVEIRA, Amanda Flávio de; CARVALHO, Diógenes Faria de. Vulnerabilidade comportamental do consumidor: por que 
é preciso proteger o consumidor superendividado. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 104, mar./abr. 2016. p. 185.
33  KAHNEMAN, Daniel. Rápido e devagar: duas formas de pensar. Rio de Janeiro: Objetiva, 2012. p. 156.
34  DOMINGUES, Victor Hugo. Vieses e heurísticas. In: RIBEIRO, Marcia Carla Pereira; DOMINGUES, Victor Hugo; KLEIN, 
Vinicius. Análise econômica do direito. Curitiba: CRV, 2016. p. 52.
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benefícios momentâneos e custos futuros (desconto hiperbólico).

O chamado desconto hiperbólico, provavelmente, representa uma das descobertas mais plausíveis da 
economia comportamental e revela um problema de autocontrole. Segundo essa descoberta, as pessoas 
sofrem conflitos entre as alternativas de longo e curto prazo e que podem resultar em escolhas totalmente 
inconsistentes. É o dilema que o consumidor se depara, quando se pretende adquirir um produto de valor 
considerável em uma determinada loja: (a) comprar em curto prazo e sair imediatamente com a mercadoria 
ou, (b) poupar em longo prazo e adquirir a mercadoria no futuro35.

Gregory Mankiw36 exemplifica a situação da seguinte forma: imagine as seguintes opções, em que uma 
determinada pessoa é submetida a decidir: (a) passar 50 minutos cumprindo uma tarefa irritante imediata-
mente ou passar 60 minutos cumprindo a tarefa irritante amanhã? A maioria das pessoas preferem a segunda 
opção; (b) passar 50 minutos cumprindo a tarefa irritante daqui a 90 dias ou passar 60 minutos cumprindo 
a tarefa irritante daqui a 91 dias? A maioria das pessoas preferem a primeira opção.

Quando olham para o futuro, as pessoas minimizam a quantidade de tempo dedicada à tarefa. Mas, 
diante da perspectiva de cumprir imediatamente, as pessoas preferem adiar. Os economistas acreditam que a 
decisão consumo-poupança é um exemplo importante dessa inconsistência ao longo do tempo. Para muitas 
pessoas, os gastos (consumo) representam uma forma de satisfação imediata. Por outro lado, poupar (pou-
pança) exige um sacrifício do presente em troca de uma recompensa futura37.

Dessa distorção cognitiva decorrem os chamados consumidores míopes, ou seja, que enxergam apenas 
de perto e possuem uma visão embaçada no longo alcance. Essa constatação da economia comportamental 
explica, de maneira bastante convincente e plausível, as decisões dos consumidores por compras a prazo 
ou por aquisição de créditos bancários, acarretando o comprometimento das suas rendas e resultando nos 
endividamentos frequentes.

O viés do desconto hiperbólico é, ainda, exacerbado por outro viés reconhecido pela economia com-
portamental, qual seja, o do otimismo. A ocorrência desse viés torna o agente (consumidor) acomodado, 
impedindo-o de agir preventivamente, pois ele acredita que “o pior” não vai acontecer, ou que são muito 
maiores as probabilidades de uma situação desagradável acontecer aos outros e não a ele mesmo38.

O viés do otimismo é nitidamente verificado na realidade do dia a dia, em que os consumidores, de 
forma precipitada, aumentam mais e mais seus gastos, com a convicção otimista de que “as coisas irão 
melhorar”39, “vamos conseguir pagar”, “não vamos passar por dificuldades”.

Outra modalidade de heurística que pode influir no julgamento dos agentes é a chamada heurística de 
disponibilidade. Essa manifestação neurocognitiva explica que os agentes tendem a adotar as informações 
que lhe vêm mais instantaneamente à mente, seja por que são mais recentes, seja porque são marcantes. As-
sim, os agentes avaliam e tomam suas decisões de acordo com eventos anteriores, que são hiperestimados 
ou subestimados, de acordo com o momento ou a importância em que ocorreram.

A heurística da disponibilidade mostra que, se um consumidor se informou sobre um dado evento nega-
tivo ou positivo, recentemente, essa pessoa tende a superestimar a probabilidade da ocorrência desse evento, 
tal como um acidente violento, cuja mensagem forma uma base disponível e pronta para superestimar o 
risco de similar incidente no futuro40.

35  OLIVEIRA, Amanda Flávio de; CARVALHO, Diógenes Faria de. Vulnerabilidade comportamental do consumidor: por que é 
preciso proteger o consumidor superendividado. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 104, p. 181-201, mar./abr. 2016. p. 185.
36  MANKIW, Nicholas Gregory. Introdução à economia. São Paulo: Cengage Learning, 2013. p. 456-457.
37  MANKIW, Nicholas Gregory. Introdução à economia. São Paulo: Cengage Learning, 2013. p. 458.
38  FORGIONI, Paula A. Contratos empresariais: teoria geral e aplicação. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016. p. 102.
39  OLIVEIRA, Amanda Flávio de; CARVALHO, Diógenes Faria de. Vulnerabilidade comportamental do consumidor: por que é 
preciso proteger o consumidor superendividado. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 104, p. 181-201, mar./abr. 2016. p. 187.
40  OLIVEIRA, Amanda Flávio de; CARVALHO, Diógenes Faria de. Vulnerabilidade comportamental do consumidor: por que é 
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Da mesma forma, pode ocorrer o inverso, quando a ocorrência do evento não é frequente ou é distante, 
provocando a subestimação de sua nova ocorrência na vida do consumidor.

Na relação consumerista, isso pode ocorrer com as chamadas publicidades dissimuladas em forma de 
reportagem jornalística41. Por exemplo, uma fornecedora de produtos lácteos pode divulgar uma publicida-
de com a seguinte informação: “o iogurte é fundamental para a prevenção ao câncer”. Diante dessa publi-
cidade, os consumidores podem superestimar o consumo do iogurte, como forma de prevenir a doença42.

A heurística de ancoragem, para citar outra modalidade de manifestação neurocognitiva, revela que, em 
julgamentos sob incerteza, quando as pessoas devem realizar estimativas ou decidir sobre alguma quantia, 
elas tendem a ajustar a sua resposta com base em algum valor inicial disponível que servirá como âncora43. 
Trata-se, assim, de uma espécie de sugestão que o consumidor acaba tomando por base para tomar suas 
decisões44.

Kahneman expõe uma situação bastante elucidativa acerca da heurística de ancoragem. Afirma que, certa 
vez, o supermercado Sioux City, localizado em Iowa, ofertou uma promoção 10% (dez por cento) abaixo do 
preço normal para a sopa da marca Campbell’s. A promoção foi anunciada de duas formas. Na primeira, o 
produto foi anunciado com limite quantitativo de aquisição de 12 (doze) unidades, por pessoa. Na segunda, 
o produto foi anunciado sem limites quantitativos de aquisição. Por meio desse exemplo, verifica-se, perfei-
tamente, o efeito da ancoragem na mente dos consumidores. Enquanto na primeira oferta os consumidores 
adquiriram, em média, 7 (sete) unidades do produto, na segunda, os consumidores adquiriram, apenas, 3 
(três) 45.

A heurística em questão pode explicar mecanismos de indução ao consumo ou indução ao consumo 
em maior escala a partir de ofertas e publicidades agressivas ou direcionadas e que pode contribuir para o 
superendividamento do consumidor46.

Por último, a heurística de representatividade, nos ensinamentos de Russel Korobkin e Thomas Ulen47, 
refere-se à tendência dos sujeitos de superestimar a correlação entre o que algum objeto aparenta ser e o que 
esse objeto realmente é. Essa heurística leva o consumidor a considerar as semelhanças entre dois objetos 
(ou eventos) para inferir que um deles possui as características de outro ao qual ele se assemelha. Em simples 
palavras, trata-se de generalizar, em uma categoria mais ampla, os objetos de comparação, tomando-se por 
base as experiências anteriores.

No campo das relações de consumo, a heurística de representatividade pode ser verificada no desem-
penho de determinado produto no passado ou presente ser representativo de um desempenho geral que 
o produto continuará a ter no futuro. É o que ocorre com determinados produtos de marcas famosas que 
representam, na mente do consumidor, sempre um bom desempenho, como é o caso, do sabão em pó da 
cor azul escuro.

preciso proteger o consumidor superendividado. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 104, p. 181-201, mar./abr. 2016. p. 187.
41  A publicidade dissimulada é proibida pelo Conar, no art. 30, que estabelece: “A peça jornalística sob a forma de reportagem, 
artigo, nota, texto-legenda ou qualquer outra que se veicule mediante pagamento, deve ser apropriadamente identificada para que se 
distinga das matérias editoriais e não confunda o consumidor”.
42  O art. 36 do Código do Consumidor adota a regra da obrigatória identificação da publicidade, por meio do qual o consumidor 
deve ter consciência inequívoca de que é o destinatário de uma publicidade. E, com base nesse fundamento legal, é que se proíbe as 
publicidades que sejam dissimuladas, clandestinas e subliminares e que têm o condão de distorcer a racionalidade do consumidor.
43  SANTOLIM, Cesar. Behavoral law and economics e a teoria dos contratos. In: MARQUES, Cláudia Lima; GSELL, Beate. No-
vas tendências do direito do consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 170.
44  KAHNEMAN, Daniel. Rápido e devagar: duas formas de pensar. Rio de Janeiro: Objetiva, 2012. p. 156.
45  KAHNEMAN, Daniel. Rápido e devagar: duas formas de pensar. Rio de Janeiro: Objetiva, 2012. p. 161.
46  OLIVEIRA, Amanda Flávio de; CARVALHO, Diógenes Faria de. Vulnerabilidade comportamental do consumidor: por que é 
preciso proteger o consumidor superendividado. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 104, p. 181-201, mar./abr. 2016. p. 188.
47  KOROBKIN; ULEN apud OLIVEIRA, Amanda Flávio de; FERREIRA, Felipe Moreira dos Santos. Análise econômica do 
direito do consumidor em períodos de recessão: uma abordagem a partir da economia comportamental. Revista de Direito do Consu-
midor, São Paulo, v. 81, p. 13-38, jan./mar. 2012. p. 23.
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Enfim, essas heurísticas e vieses estão presentes na vida das pessoas quando se faz escolhas e, o Direito, 
por missão institucional e vocação temática, é o campo da ciência que pode moldar com eficiência o design 
dos incentivos48. A alternativa que o presente artigo se propõe a averiguar diz respeito à educação formal e 
inicial do consumidor, como forma de potencializar a reflexão e a crítica do consumidor. É o que se passa a 
analisar com base no próximo tópico.

5. A educAção foRmAl e InIcIAl pARA o consumo pelA ótIcA dA economIA 
compoRtAmentAl gARAnte A pResençA RefletIdA do consumIdoR no meRcAdo?

Muito se discute acerca da educação formal destinada ao consumidor, como forma de preveni-lo e de 
orientá-lo a uma presença mais refletida no mercado de consumo, evitando, assim, as armadilhas decorren-
tes das práticas comerciais e, mesmo, da política econômica, os quais, frequentemente, acarretam o consu-
mismo e, consequentemente, o endividamento do consumidor.

Mas de quem é, efetivamente, a “culpa” pelo endividamento ou superendividamento do consumidor? 
Seria do próprio consumidor que anseia pelo seu bem-estar e comodismo, fazendo gastos desnecessários e 
supérfluos ou seria dos fornecedores, notadamente, os de crédito, que adotam práticas comerciais agressivas 
e exploradoras da irracionalidade do consumidor e não avaliam corretamente o perfil do seu beneficiário?

A discussão é profunda e parece entrar em um círculo vicioso: ora, é o consumidor que não reflete sobre 
seus atos de consumo, ora, é o fornecedor o responsável por distorcer o comportamento do consumidor.

Um fato, no entanto, é certo. Economistas, psicólogos e juristas concordam que o consumidor se en-
contra em situação de inferioridade frente ao fornecedor, no mercado de consumo. No entanto, enquanto 
os juristas nominam esse fato como vulnerabilidade, os economistas o nominam de racionalidade limitada. 
Essa limitação da racionalidade, na esfera econômica, decorre da assimetria de informações, ao passo que a 
vulnerabilidade, na esfera jurídica, decorre do reconhecimento da presunção de inferioridade técnica, eco-
nômica, fática e jurídica do consumidor. São, portanto, dois conceitos muito aproximados. Em verdade, a 
perspectiva da racionalidade limitada (elemento econômico) é mais um fundamento para a compreensão da 
vulnerabilidade (elemento jurídico).

O reconhecimento dessa inferioridade do consumidor é importante para a percepção, também, da neces-
sidade de intervenção do Estado na relação e no mercado de consumo. E é, nesse tema, que se diferenciam 
as abordagens clássica e behaviorista. Consoante Cesar Santolin49, “a behavioral, ao prestigiar as limitações da 
racionalidade acaba por enfatizar não somente a conveniência mas até a necessidade de um maior dirigismo 
contratual, abrindo portas para soluções que a abordagem neoclássica qualifica como paternalista”.

Na concepção dos comportamentalistas, portanto, a intervenção do Estado na relação e no mercado 
de consumo é necessária, mesmo porque o mercado de consumo deve ser harmônico e equilibrado50, para 
proteger não apenas a pessoa do consumidor, mas também a saúde do próprio mercado de consumo. Mas, 
como deve ser feita essa intervenção? Qual a política pública a ser adotada para assegurar a harmonia das 
relações e do mercado de consumo? Uma das alternativas propostas por este artigo é a educação formal e 

48  DOMINGUES, Victor Hugo. Vieses e heurísticas. In: RIBEIRO, Marcia Carla Pereira; DOMINGUES, Victor Hugo; KLEIN, 
Vinicius. Análise econômica do direito. Curitiba: CRV, 2016. p. 52.
49  SANTOLIM, Cesar. Behavoral law and economics e a teoria dos contratos. In: MARQUES, Cláudia Lima; GSELL, Beate. No-
vas tendências do direito do consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 176.
50  O inciso II do art. 4º do Código do Consumidor assegura o princípio da harmonização, como princípio da Política Nacional 
das Relações de Consumo, ao prescrever: “harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibili-
zação da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princí-
pios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações 
entre consumidores e fornecedores”.
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inicial dos consumidores, ainda jovens, como forma de preparar os seus comportamentos para o mercado 
de consumo.

Diante dessas primeiras impressões, há uma aparente condução a que conclua, a partir da economia 
comportamental, pela necessidade da educação formal e inicial do consumidor. Mas será essa política públi-
ca, de fato, efetiva e eficiente para proteger o consumidor frente às estratégias do fornecedor?

Apesar de reconhecer a necessidade da intervenção estatal, parece que a economia comportamental não 
vê, na educação formal e inicial, a chave para solucionar desequilíbrios e oportunismos do mercado de con-
sumo. Evidentemente, não se pode negar que informação e educação nunca são de menor relevância, sendo 
indiscutivelmente importante para amenizar as discrepâncias do mercado.

A educação formal para o consumo é importante na medida em que está diretamente relacionada ao 
exercício típico da cidadania, sendo ato inerente à vida de todos os cidadãos. Tanto isso o é verdade que, 
o Presidente norte-americano, John Fitzgerald Kennedy, já em 1962, encaminhou Mensagem Especial ao 
Congresso dos Estados Unidos, com os seguintes dizeres: 

Consumidores, por definição, somos todos nós. Os consumidores são o maior grupo econômico na 
economia, afetando e sendo afetado por quase todas as decisões econômicas, públicas e privadas [...]. 
Mas são o único grupo importante da economia não eficazmente organizado e cujos posicionamentos 
quase nunca são ouvidos51.

Entretanto, o mercado, sempre, é dinâmico. Os fornecedores, sempre, maximizarão seus lucros, buscan-
do mecanismos (e armadilhas) diversos para chamar a atenção do consumidor. E os consumidores sempre 
maximizarão seu bem-estar, no sentido de satisfazer as suas diversas necessidades e comodismos, destinan-
do seus rendimentos para o consumismo, o que, aliás, faz parte da economia capitalista, como explicam 
Amanda Flavio de Oliveira e Rute Saraiva52: “se o capitalismo está escolhido e consagrado como modelo 
econômico, a ação dos agentes econômicos privados é, portanto, legítima”.

Outrossim, segundo Oren Bar-Grill, em certos mercados, os erros dos consumidores e as estratégias 
dos fornecedores como resposta a esses erros são responsáveis por perdas substanciais de bem-estar, ou 
seja, os fornecedores são e sempre serão oportunistas e se aproveitarão da condição de inferioridade do 
consumidor para atingir o seu intento (o lucro). O consumidor, por outro lado, não é uma máquina com 
capacidade computacional ilimitada e em um ambiente ceteris paribus53, estando, pois, submetidos às estraté-
gias do fornecedor.

Por conseguinte, é de se destacar, ainda, que as heurísticas e vieses são regras gerais de influência54 do 
comportamento que afetam o psicológico e o inconsciente do ser humano. Ao agirem dessa forma, as 
heurísticas e vieses tornam-se invencíveis, mesmo diante de ostensiva informação e educação, ou, como diz 
Daniel Kahneman55, “os insights cognitivos e as heurísticas são mais poderosos que a informação”.

Aliás, a adoção da educação formal e inicial para o consumo, no ensino básico56, contraria postulados 

51  KENNEDY, 1962 apud CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de direito do consumidor. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 101-102.
52  OLIVEIRA, Amanda Flávio de; SARAIVA, Rute. O Tribunal de Justiça de São Paulo e a anulação de multa aplicada à Mc-
Donald’s em razão de publicidade abusiva: ou, a quem cabe educar as nossas crianças? Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 
106, p. 325-355, jul./ago. 2016. p. 327.
53  OLIVEIRA, Amanda Flávio de; SARAIVA, Rute. O Tribunal de Justiça de São Paulo e a anulação de multa aplicada à Mc-
Donald’s em razão de publicidade abusiva: ou, a quem cabe educar as nossas crianças? Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 
106, p. 325-355, jul./ago. 2016. p. 338.
54  SANTOLIM, Cesar. Behavoral law and economics e a teoria dos contratos. In: MARQUES, Cláudia Lima; GSELL, Beate. No-
vas tendências do direito do consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 170.
55  KAHNEMAN, Daniel. Rápido e devagar: duas formas de pensar. Rio de Janeiro: Objetiva, 2012. p. 156.
56  O Sistema Educacional Brasileiro é constituído por dois níveis [art. 21 da Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação)]: (a) Educação básica; e, (b) Educação superior. O primeiro nível, por sua vez, é composto por três etapas: (a) educação 
infantil (crianças de até 6 (seis) anos de idade); (b) ensino fundamental (crianças e adolescentes dos 7 (sete) até os 15 (quinze) anos); 
e, (c) ensino médio (adolescentes de 16 (dezesseis) a 18 (dezoito) anos).
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da própria economia comportamental, notadamente, a heurística de disponibilidade, já que a criança e o 
adolescente, por ocasião do momento em que recebem a educação, ainda não são efetivos consumidores, no 
sentido de ser participantes da relação de consumo como compradores e adquirentes, o que somente vem a 
ocorrer na fase adulta, quando o aprendizado já se tornou informação distante, provocando no agente uma 
subestimação dos ensinamentos transmitidos.

No mesmo sentido, Bruna Giacomini Lima e Vitor Hugo do Amaral Ferreira57 dissertam que a simples 
educação passiva, teórica e abstrata não encontra equivalência nas poderosas forças psicológicas. A educa-
ção e a informação são certamente valiosas, entretanto, é precioso reconhecer-se a limitação dessas iniciati-
vas e valer-se de instrumentos adicionais de tutela.

A pesquisa, portanto, não desconsidera a elaboração de eventual política pública, no âmbito da educação 
formal para o consumo. Mas, uma ação governamental para a educação do consumidor seria, apenas, um 
reforço, um complemento, destinado a atuar, significativamente, na mudança de mentalidade e comporta-
mento do cidadão. Este, que está, no mercado de consumo, sujeito a práticas comerciais que distorcem a sua 
racionalidade e por políticas econômicas que, apesar de lhe proporcionar o bem-estar, também o incentiva 
ao consumo, causando-lhe drásticas consequências sociais e financeiras, como o endividamento e a escassez 
de recursos naturais.

Pensa-se como Esptein58, que as manifestações neurocognitivas (heurísticas e vieses) conduzem à con-
clusão de que a melhor forma de aprendizagem para o consumidor é a partir dos erros cometidos no pas-
sado. Trata-se do conhecimento obtido pela experiência. E, nesse particular, a educação para o consumo 
deve partir e contar com a participação da família, a qual tem o primordial dever de educar as suas crianças 
e jovens, em corresponsabilidade com a sociedade e o Estado, como preconiza o art. 22759 da Constituição 
da República.

Ainda que nem todas as famílias tenham familiaridade com as heurísticas e vieses do mercado de consu-
mo, é pela educação transmitida pela família que o futuro consumidor toma conhecimento dos erros siste-
máticos cometidos em compras desnecessárias, dos problemas patrimoniais decorrentes do endividamento 
e do superenvididamento, do tamanho do poder aquisitivo da família, das prioridades familiares na aquisição 
de produtos e na contratação de serviços, da conscientização acerca do desperdício de alimentos e, especial-
mente, do equilíbrio entre receitas e despesas.

6. consIdeRAções fInAIs

Economistas, psicólogos e juristas concordam que o consumidor se encontra em situação de inferiori-
dade frente ao fornecedor no mercado de consumo. No entanto, enquanto os juristas nominam esse fato 
como vulnerabilidade, os economistas o nominam de racionalidade limitada. O reconhecimento dessa in-
ferioridade do consumidor é importante para que se analise o papel de intervenção do Estado na relação 
e no mercado de consumo, fato este não reconhecido pelos economistas clássicos em razão de seu caráter 
paternalista.

57  LIMA, Bruna Giacomini; FERREIRA, Vitor Hugo do Amaral. Homo economicus: os (des)encontros da sociedade de consumo 
superendividada. In: FERREIRA, Vitor Hugo do Amaral; CARVALHO, Diógenes Faria de; SANTOS, Nivaldo dos. Sociedade de 
consumo: pesquisas em direito do consumidor. Goiânia: Espaço Acadêmico, 2015. p. 64.
58  ESPTEIN apud SANTOLIM, Cesar. Behavoral law and economics e a teoria dos contratos. In: MARQUES, Cláudia Lima; 
GSELL, Beate. Novas tendências do direito do consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 178.
59  Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Disponível em: <http://www.plan-
alto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em: 5 maio 2018.
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Práticas comerciais do mercado de consumo e algumas políticas econômicas adotadas pelo governo 
conduzem o agente ao ato de consumo. Tais fatos, no entanto, são totalmente legítimos. É evidente que o 
empresário que atua no mercado com o objetivo exclusivo de lucro deverá envidar todos os seus esforços 
para a comercialização de seus produtos e serviços, disponibilizando, para tanto, ofertas e publicidades 
direcionadas a angariar clientes consumidores. Da mesma forma, o Estado brasileiro que é, por opção, ca-
pitalista, tende à adoção de políticas econômicas voltadas ao crescimento e desenvolvimento econômicos.

A educação formal para o consumo, do ponto de vista da economia comportamental, pode não ser 
suficiente para corrigir ou amenizar as distorções neurocognitivas (heurísticas e vieses) que afetam o con-
sumidor. Isso porque o mercado não é perfeito e estático e o consumidor não é um biônico e nem um 
maximizador racional, de modo que tais distorções neurocognitivas tornam-se invencíveis, mesmo diante de 
ostensiva informação e educação.

A melhor forma de aprendizagem para o consumidor, portanto, começa com os erros cometidos no 
passado (experiência). E, nesse particular, a educação para o consumo deve partir e contar com a partici-
pação da família, em corresponsabilidade com a sociedade e o Estado, pois é nesse ambiente que a criança 
e o jovem consumidor tende a receber o aprendizado mais efetivo e eficiente, baseado em experiências 
normalmente já vivenciadas e capazes de lhe proporcionar a captação de uma racionalidade mais adequada.

Por último, não se corrobora o entendimento de que o fornecedor não deva ser tomado como o prin-
cipal responsável pela promoção da educação do consumidor, não por causa do conflito de interesses, mas 
sim porque, economicamente, esse dever de educação geraria maiores custos de transação ao fornecedor, 
acarretando a transferência desses custos para o próprio mercado de consumo.
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